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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.728 DE 09 DE MARÇO DE 2022

Altera o artigo 4º da Lei Municipal n.º 3.567/1999 que “Dispõe sobre a colocação e permanência de caçambas de coleta de terra e entulho nas vias e logradouros públicos e dá outras providências.”

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 4º da Lei Municipal n.º 3.567/1999, que “dispõe sobre a colocação e permanência de caçambas de coleta de terra e entulho nas vias e logradouros públicos e dá outras providências”, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 4º – Compete ao Órgão Gerenciador de Transporte e Trânsito da Administração Municipal e ao Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá, promover o licenciamento e a fiscalização das empresas prestadoras de serviço, construtoras, concessionárias, executoras de serviços e operadores autônomos que utilizarem desta modalidade de coleta de entulho e terra, que deverão atender as disposições de legislação municipal de posturas, edificações e meio ambiente.




Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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